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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS   
1.1. Protocolo do processo, N° 7438/2026, Ofício N° 420/2026. 
 
2. OBJETO  
2.1. O presente Termo de tem por objeto futura e eventual aquisição de panificados, para 
a merenda escolar, destinados às Escolas e Creches do Município incluídas no programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) atendendo assim a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura – SEMEC. 
2.2. Especificações do Objeto: 
 
LOTE 1: DISTRITOS DE GIRASSOL E EDILÂNDIA  

 

ITEM 

 

DESCRIÇAO DO ITEM 

 

QUANT. 

 

UND.   

01 

PÃO FRANCÊS - unidade de 50g, produto fermentado, preparado, 
obrigatoriamente, com farinha de trigo, sal (cloreto de sódio) e água 
que se caracteriza por apresentar casca crocante com cor uniforme 
castanho- dourado e miolo de cor branco-creme de textura e 
granulação fina não uniforme. Empacotado em embalagem plástica 
apresentando a quantidade em cada pacote. DISTRITOS DE 
GIRASSOL E EDILÂNDIA 

8.000 KG 

02 

PÃO CARECA - tipo Hot Dog, unidade de 50g, alongado, superfície 
macia, lisa, brilhante, com miolo consistente e sedoso; composição 
mínima da massa: farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, e outras substâncias permitidas; embalado 
em saco plástico atóxico, e suas condições deverão estar de acordo 
com a RDC nº 90 de 18/10/200 e suas alterações posteriores. Deve 
atender às normas de rotulagem geral, nutricional e específicas no 
respetivo Regulamento Técnico, quando for o caso. DISTRITOS DE 
GIRASSOL E EDILÂNDIA 

8.000 KG 

03 

MINI PÃO FRANCÊS - unidade de 25g, produto fermentado, 
preparado, obrigatoriamente, com farinha de trigo, sal (cloreto de 
sódio) e água que se caracteriza por apresentar casca crocante com 
cor uniforme castanho- dourado e miolo de cor branco-creme de 
textura e granulação fina não uniforme. Empacotado em embalagem 
plástica apresentando a quantidade em cada pacote. DISTRITOS DE 
GIRASSOL E EDILÂNDIA 

8.000 KG 

04 

MINI PÃO CARECA - tipo Hot Dog, unidade de 25g, alongado, 
superfície macia, lisa, brilhante, com miolo consistente e sedoso; 
composição mínima da massa: farinha de trigo fortificada com ferro e 
ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, e outras substâncias permitidas; 
embalado em saco plástico atóxico, e suas condições deverão estar 

8.000 KG 
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de acordo com a RDC nº 90 de 18/10/200 e suas alterações 
posteriores. Deve atender às normas de rotulagem geral, nutricional e 
específicas no respetivo Regulamento Técnico, quando for o caso. 
DISTRITOS DE GIRASSOL E EDILÂNDIA 

 
LOTE 02: COCALZINHO E SANTA FELICIDADE   

 

ITEM 

 

DESCRIÇAO DO ITEM 

 

QUANT. 

 

UND.   

01 

PÃO FRANCÊS - unidade de 50g, produto fermentado, preparado, 
obrigatoriamente, com farinha de trigo, sal (cloreto de sódio) e água 
que se caracteriza por apresentar casca crocante com cor uniforme 
castanho- dourado e miolo de cor branco-creme de textura e 
granulação fina não uniforme. Empacotado em embalagem plástica 
apresentando a quantidade em cada pacote. COCALZINHO E 
SANTA FELICIDADE   

8.000 KG 

02 

PÃO CARECA - tipo Hot Dog, unidade de 50g, alongado, superfície 
macia, lisa, brilhante, com miolo consistente e sedoso; composição 
mínima da massa: farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, e outras substâncias permitidas; embalado 
em saco plástico atóxico, e suas condições deverão estar de acordo 
com a RDC nº 90 de 18/10/200 e suas alterações posteriores. Deve 
atender às normas de rotulagem geral, nutricional e específicas no 
respetivo Regulamento Técnico, quando for o caso. COCALZINHO E 
SANTA FELICIDADE   

8.000 KG 

03 

MINI PÃO FRANCÊS - unidade de 25g, produto fermentado, 
preparado, obrigatoriamente, com farinha de trigo, sal (cloreto de 
sódio) e água que se caracteriza por apresentar casca crocante com 
cor uniforme castanho- dourado e miolo de cor branco-creme de 
textura e granulação fina não uniforme. Empacotado em embalagem 
plástica apresentando a quantidade em cada pacote. COCALZINHO 
E SANTA FELICIDADE   

8.000 KG 

04 

MINI PÃO CARECA - tipo Hot Dog, unidade de 25g, alongado, 
superfície macia, lisa, brilhante, com miolo consistente e sedoso; 
composição mínima da massa: farinha de trigo fortificada com ferro e 
ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, e outras substâncias permitidas; 
embalado em saco plástico atóxico, e suas condições deverão estar 
de acordo com a RDC nº 90 de 18/10/200 e suas alterações 
posteriores. Deve atender às normas de rotulagem geral, nutricional e 
específicas no respetivo Regulamento Técnico, quando for o caso. 
COCALZINHO E SANTA FELICIDADE   

8.000 KG 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

3.1. A aquisição de gêneros alimentícios visa suprir e contribuir para a saúde e 
desenvolvimento dos alunos, fornecendo uma alimentação saudável e adequada aos 
estudantes, visando o desenvolvimento dos alunos fornecendo nutrientes essenciais para 
o crescimento, a energia para as atividades escolares e a prevenção como desnutrição e 
a obesidade.  
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3.2. Os alimentos são destinados à diversas Escolas e Creches do Município, bem como 
dos Distritos de Girassol e Edilândia, incluídas no PNAE, garantindo assim a segurança 
alimentar e nutricional em todo o Município de Cocalzinho de Goiás.   
                                                                                                                           
4. ÁREA REQUISITANTE 
4.1. A requisição dos serviços que compõe o objeto desta contratação partiu da 
Secretaria Municipal de Educação – SEMEC. 
  
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
5.1. De modo geral, a aquisição em epígrafe, considerada em sua totalidade, proporciona 
ganho econômico decorrente da compra em escala, na medida em que os licitantes 
tendem a ofertar preços mais vantajosos ao reduzirem suas margens de lucro, em razão 
do maior quantitativo a ser fornecido. 
 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
6.1. A aquisição dos itens, por meio de pregão eletrônico, irá atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação – SEMEC. 
6.2. A solução visa continuar suprindo às necessidades e manter o pleno funcionamento 
das atividades operacionais da Secretaria Municipal de Educação. 
6.3. A contratação será na modalidade de Pregão Eletrônico, visando à contratação 
através do Sistema de Registro de Preços. 
6.4. Após a análise das diversas alternativas possíveis de solução, verificou-se que a 
aquisição do objeto deverá ser realizada por meio de Pregão Eletrônico, por se tratar da 
modalidade mais adequada para a contratação pretendida. A adoção dessa modalidade 
permitirá ampliar a competitividade entre os fornecedores, desburocratizar o processo 
aquisitivo, promover maior eficiência na contratação, bem como assegurar maior 
transparência e controle social sobre os atos praticados. 
6.5. O critério de julgamento será o de menor preço por lote, considerando que os itens 
agrupados possuem características semelhantes e são comumente fornecidos pelo 
mesmo segmento de mercado. Tal forma de contratação favorece a economia de escala, 
possibilita a obtenção de propostas mais vantajosas e contribui para maior eficiência na 
gestão contratual. 
6.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, ou enquanto 
houver saldo, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso.  
 

7. RESULTADOS PRETENDIDOS 
7.1. A presente aquisição almeja a aquisição dos itens, que atendam além dos requisitos 
específicos solicitados, requisitos como: economicidade, eficácia, eficiência e melhor 
aproveitamento dos recursos materiais e/ou financeiros da Secretaria Municipal de 
Educação. 
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8. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
8.1. A presente aquisição requer por parte da Secretaria Municipal de Educação – 
SEMEC, o acompanhamento de profissional qualificado para analisar, julgar e receber os 
produtos solicitados, de forma a verificar que todas as especificações técnicas e 
exigências solicitadas foram cumpridas. 
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES: 
9.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes 
para a viabilidade e aquisição desta demanda. 
 
10. IMPACTOS AMBIENTAIS 
10.1. Por se tratar de aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar, os 
produtos não geram riscos de contaminação do solo ou ar, sendo assim, não possui 
impactos ambientais. 
 
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1 O valor total estimado da presente aquisição é de R$ 1.264.480 (Um milhão, 
duzentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta reais).  
11.2 A pesquisa de preço foi realizada através das plataformas Fonte de Preços, tendo 
sido utilizada a média dos preços, conforme preceitua o artigo n° 23 da Lei n° 
14.133/2021, Art n° 12 da Lei Municipal n° 838/2022 e IN SEGES n° 65/2021. 
 
12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Declara esta Equipe de Licitações que a contratação pretendida é viável, uma vez 
que a mesma é indispensável para manter as atividades da Secretaria Municipal de 
Educação. 
 

Cocalzinho de Goiás, 09 de junho de 2026. 
 
 
 

AMANDA VITÓRIA DE OLIVEIRA FERREIRA 
                                           Agente de Contratação 


